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    CONTRATO Nº 1563/2025 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 -2024-0909001 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 -2024-0909001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2025 

 

O MUNICIPIO DE AFUÁ/ PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº. 05.119.854/0001-05, representado neste ato pelo Prefeito Municipal de Afuá, Sr. 

HENRIQUE SANDRO LOPES DA CUNHA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado no 

Municipio de Afuá-PA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa ABRANTES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.813.143/0001-00, estabelecida na 

Rua Beta, Nº 73, Bairro Tapanã, Cidade de Belém-PA, neste ato representada pela Srª INAURA LOPES DE 

ABRANTES, portadora do RG.  n.º 4303532 SSP/PA e CPF n.º 144.814.052-87, doravante denominada 

CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 330/2025, Adesão (carona) 

nº 001/2025 à Ata de Registro de Preços nº 9-2024-0909001 oriunda do processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 9-2024-0909001, , e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MOBOLIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE AFUÁ/PA. ADQUIRIDOS ATRAVÉS DA ADESÃO  (CARONA) Nº 001/2025, À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 9 -2024-0909001 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-2024-0909001, CUJO O OBJETO 

É AQUISIÇAO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU/PA, JUNTO ÀS UNIDADES ESCOLARES LIGADAS A 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

ITENS ADERIDOS – ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

CONJUNTO PARA ALUNO - ABS 0,93 A 1,16M - Marca.: LBS DO 

BRASIL: Conjunto para aluno tamanho 1 Altura do aluno: 

de 0,93 a 1,16m (tampo injetado). Descritivo técnico: - 

Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com 

a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. - Mesa individual 

com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre 

estrutura tubular de aço. – Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. - MESA - Tampo em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, 

injetado na cor LARANJA, dotado de porcas com flange ou 

com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon "6.0" (Poliamida) aditivado 

com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de 

UND 200 R$ 746,00 R$ 149.200,00 
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laminado mela- mínico de alta pressão, de 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

Referências), na face superior do tampo, colado com 

adesivo bi componente. Dimensões acabadas 608mm 

(Largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. No laminado 

melaminico deverá constar a gravação do brasão e/ou 

Logo marca requisitante em baixo relevo gravado a laser 

no canto superior esquerdo, com medidas aproximadas de 

100x100mm. Na gravação deverá conter a logomarca e os 

dizeres que serão fornecidos por esta Prefeitura. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. – Montantes verticais 

e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 

29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm) - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), 

em chapa 16 (1,5mm). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 

devem ser preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. - Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 

porcas altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do 

próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 

cabeça panela, fenda Phillips. - Fixação das sapatas 

(frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. - 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA, 

fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. - Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 2600 horas. - Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor CINZA. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser gravados o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Altura Mesa: 466mm - CADEIRA - Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor LARANJA. Nos moldes 

do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos 

com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. – Estrutura em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). - Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. - Sapatas/ 

ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor 

LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado 

o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. – Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 2600 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências) Medidas: Assento: 340x260mm Encosto: 

336x168mm Altura até o Assento: 260mm  

02 

CONJUNTO PARA ALUNO - ABS 1,33 A 1,59M - Marca.: L BS DO 

BRASIL: Conjunto para aluno tamanho 4 Altura do aluno: 

de 1,33m a 1,59m (tampo injetado). Descritivo técnico: - 

Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com 

a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

UND 500 R$ 776,00 R$ 388.000,00 
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e mesas para conjunto aluno individual. - Mesa individual 

com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 

plástico injetado. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em poli- propileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. MESA - Tampo em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, 

injetado na cor VERMELHA (ver referências), dotado de 

porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, 

coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon "6.0" 

(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor 

PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 

de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

CINZA (ver referências), na face superior do tampo, 

colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 

608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para altura. No laminado 

melaminico deverá constar a gravação do brasão e/ou 

logomarca requisitante em baixo relevo gravado a laser 

no canto superior esquerdo, com medidas aproximadas de 

100x100mm. Na gravação deverá conter a logomarca e os 

dizeres que serão fornecidos por esta Prefeitura. Nesses 

moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações 

nos projetos). - 

Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblon ga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm) - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono lami- nado a frio, com costura, curvado em 

formato de "C", com sec- ção circular, diâmetro de 

31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm) – Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), 

em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas minerais, composto 

preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

CINZA. As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor, devem ser 

preservadas no produto produzido com 

Matéria-prima reciclada. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 

do componente injetado. Nesse molde também deve ser 

inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 

(conforme indicação no projeto). – Fixação do tampo à 

estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 

castelos tronco-cônicos do próprio tampo - 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. - 

Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através 

de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 

10mm. - Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. - Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. - Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 2600 

horas. - Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espes- sura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser grava- dos o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo 

giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação. Altura da Mesa: 644mm CADEIRA - 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHA. 

Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 
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datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. - 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). - 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de "?repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. - Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe 

e pino expansor. No molde da sapata/ ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante 

do componente injetado. Nesse molde também deve ser 

inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm 

de diâ- metro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. - Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferrugi- noso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 2600 

horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA (ver referências) Assento: 400x350mm 

Encosto: 396x198mm Altura até o Assento: 380mm 

04 

CONJUNTO PARA ALUNO - ABS 1,59 A 1,88M - Marca.: L BS DO 

BRASIL- Conjunto para aluno tamanho 6 Altura do aluno: 

de 1,59m a 1,88m (tampo injetado). Descritivo técnico: - 

Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com 

a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. - Mesa individual 

com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 

melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em 

plástico injetado. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. - MESA - Tampo em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, 

injetado na cor AZUL, dotado de porcas com flange ou com 

rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon "6.0" (Poliamida) aditivado com fibra 

de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), 

na face superior do tampo, colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

altura. No laminado melaminico deverá constar a gravação 

do brasão e/ou logomarca requisitante em baixo relevo 

gravado a laser no canto superior esquerdo, com medidas 

aproximadas de 100x100mm. Na gravação deverá conter a 

logomarca e os dizeres que serão fornecidos por esta 

Prefeitura. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. - 

Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm) - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 

1/4"), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-

prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA. As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 

devem ser preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesse molde também deve ser inserido datador 

duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicação no projeto). – Fixação do tampo à estrutura 

através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos 

tronco-cônicos do próprio tampo - 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. - 

Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através 

de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 

10mm. - Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. - Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

UND 500 R$ 776,00 R$ 388.000,00 
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na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos 

moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. - Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 2600 horas. - Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor CINZA. Nos moldes do tampo e da 

travessa estrutural devem ser gravados o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. Altura da Mesa: 760mm - CADEIRA - Assento 

e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AZUL. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos 

com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. - Estrutura em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). - Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. - Sapatas/ 

ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. No molde 

da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com 

miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. - Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 2600 horas. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor CINZA (ver referências) Assento: 

400x430mm Encosto: 396x198mm Altura até o Assento: 460mm 

05 

CONJUNTO PARA PROFESSOR - Marca.: LBS DO BRASIL: CONJUNTO 

DO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (UMA) MESA E 01 (UMA) CADEIRA 

MESA INDIVIDUAL com tampo em MDP revestido de laminado 

melamínico de alta pressão, montado sobre estrutura 

tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento 

e encosto em polipropileno injetado, montado sobre 

estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES: MESA - Tampo em 

madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão BP, na 

cor BRANCA. No laminado melaminico deverá constar a 

gravação do brasão e/ou logomarca requisitante em baixo 

relevo gravado a laser no canto superior esquerdo, com 

medidas aproximadas de 100x100mm. Na gravação deverá 

conter a logomarca e os dizeres que serão fornecidos por 

esta Prefeitura. Dimensões acabadas (mesa) 650mm 

(largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e 

comprimento e +/- 0,3mm para espessura. Painel frontal 

em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 

250mm (largura) x 1122mm (comprimento) x 18mm 

(espessura). Topos encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na cor 

CINZA fixada com adesivo "Hot Melting". Estrutura: 

pedestais confeccionados em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm) Travessa superior curvada em "U" 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de • = 31,75mm (1 1/4") e trava 

sob o tampo na parte frontal, em secção circular de • 

31,75mm com "abertura tipo boca de lobo" sem amassamento 

nas pontas com solda em todo contorno, em chapa 16 - 

(1,5mm) Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm 

OBLONGULAR; Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular de • = 38mm 

(1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos e porcas metálicas para 

aglomerado, • 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, 

fenda Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à 

estrutura através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 

UND 50 R$ 946,00 R$ 47.300,00 
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16, zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço 

carbono em chapa 14 (1,9mm), estampadas. Fixação das 

sapatas aos pés através de rebites de "repuxo", • 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura 

através de encaixe reforçadas por rebites. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. 

ACABAMENTO E SEGURANÇA: Todos os componentes metálicos 

recebem acabamento das superfícies por eletrodeposição 

de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por 

resinas termo fixas de base epóxi/poliéster 

polimerizáveis às altas temperaturas (200øC), aplicadas 

sobre a superfície metálica tratada quimicamente em 

processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de 

componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo 

no processo de pintura a resistência à névoa salina de 

300 horas. DIMENSÕES: ALTURADA MESA: - 760 +- 5mm ALTURA 

DO ASSENTO: - 460+-10 Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. Descrição: Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 

C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado 

o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs.1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 

não de sua própria logomarca. Obs.2: Assento tem dois 

furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber 

o encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de? repuxo?, diâmetro de 4,8 

mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de caron minerais, injetadas 

na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Obs.3: O nome do 

fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 

grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. - Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 2.000 

horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA - referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de 

texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 

detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 

apresentar profundidade máxima de 45 micrometros 

Dimensões: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10) 

Largura do assento: 484 mm (+/-3) Profundidade do 

assento: 432 mm (+/-3) Largura do encosto: 431 mm (+/-2) 

Altura do encosto: 251 mm (+/-2) 

06 

QUADRO BRANCO 3 X 1,2M - Marca.: LBS DO BRASIL DESCRIÇÃO 

- Quadro em painel MDF não magnético, quadriculado, 

dotado de suportes de fixação e calha metálica, 

acompanhado de apagador e canetas. CONSTITUINTES - Painel 

em MDF de 20mm, dimensões 1200mm (altura) x 3000mm 

(largura), revestido na face frontal em laminado 

melamínico de alta pressão "lousa" quadriculado, 1mm 

(espessura), quadriculado de 5 x 5cm, cor BRANCO 

BRILHANTE. A face posterior deverá ser revestida com 

chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, 

lixada em uma face. - Todos os bordos do painel deverão 

ser encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polinivinila) com "primer", 1,5mm (espessura), cor CINZA 

(ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". – 

8 suportes de fixação do painel em aço SAE 1008, em chapa 

14 (1,9mm), dobradas e estampadas. - Conjunto para 

fixação dos suportes ao painel composto de 16 parafusos 

de aço, bicromatizados, rosca métrica, cabeça cilíndrica, 

fenda simples, M6 (diâmetro de 6mm) x 16mm (comprimento) 

e 16 buchas autoatarraxantes de zamac para parafusos M6, 

15mm (comprimento). - Conjunto para fixação na parede 

composto de 8 parafusos de aço carbono, zincados, rosca 

soberba, cabeça sextavada, 1/4" (diâmetro de 6,3mm) x 

60mm (comprimento), com arruelas lisas, zincadas, em 

UND 50 R$ 935,00 R$ 46.750,00 
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chapa 16 (1,5mm) e 8 buchas de Nylon tipo S10. – Calha 

metálica em aço carbono para suporte de apagador e 

canetas em chapa 16 (1,5mm) cobrindo toda a extensão, 

dobrada e estampada com 50mm de altura na sua parte 

frontal. Complementos: - Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros, cor CINZA COMPLEMENTO - Cada quadro 

deverá ser fornecido acompanhado de 1 apagador e 2 

canetas, sendo 1 preto e 1 vermelho. FABRICAÇÃO - Para 

fabricação é indispensável seguir o descritivo, 

detalhamentos e especificações técnicas. - Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento anti ferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 2000 horas. - Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. – 

Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. - A fita 

de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo 

de colagem "Hot Melting", devendo receber acabamento 

fresado após a colagem, configurando arredondamento dos 

bordos. REFERÊNCIAS - Laminado melamínico de alta pressão 

?lousa? quadriculado - cor BRANCO BRILHANTE - linha 

"Lousas" padrão F608 Brancoline (1250 x 3080mm) com 

espessura de 1mm "FÓRMICA" ou equivalente. - MDF - 

"Madefibra" (1830 x 2750mm) com espessura de 20mm - 

"DURATEX" ou equivalente. - Chapa de balanceamento (1250 

x 3080mm) - contra-placa fenólica com espessura de 0,6mm 

- "FÓRMICA" ou equivalente. - Fita de bordo em PVC com 

espessura de 1,5mm - "REHAU" ou equivalente - cor CINZA 

- referência PANTONE (*)428 C. - Adesivo "Hot Melting" 

para bordos: Jowatherm 28050 - "ARTECOLA" ou equivalente. 

- Pintura dos elementos metálicos – cor CINZA - 

referência RAL 7040. - Parafusos e arruelas - "CISER" ou 

equivalente. - Bucha de zamac - "WIND" ou equivalente. - 

Bucha de Nylon tipo S10 - "FISCHER" ou equivalente. 

VALOR TOTAL R$ 1.019.250,00 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3. A Contratada deverá entregar os objetos em até 10 (dez) dias, de acordo com a ordem de 

fornecimento do setor requisitante, devendo entregar as quantidades totais solicitadas em cada ordem. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO OBJETO. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.019.250,00 (Um milhão e dezenove mil duzento e 
cinquenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  da 

entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1. É VEDADA a subcontratação do objeto. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte 
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ao da entrega dos produtos, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens 

solicitados; 

5.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no documento fiscal 

correspondente, o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 

constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos; 

5.3.  Somente serão pagos os PRODUTOS/SERVIÇOS efetivamente fornecidos; 

5.4.  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

5.5.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação do fornecimento do combustível;  

5.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 

CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas; 

5.7.  A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos 

produtos contratados; 

5.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções 

tributárias e/ou previdenciária; 

5.9.  O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480-

SRF, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005; 

5.10.  Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 

CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos 

nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

5.11.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS 

apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando 

que o defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do assinatura do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais podeão ser reajustados, 

mediante solicitação e comprovação por parte do contrata que os preços ofertados estão abaixo do valor 

de mercado, cabendo ao contratante aceitar ou não o reajuste solicitado. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente contratualização, 
correrão por conta da dotação orçamentárias no exercício de 2025. 
 

ORGÃO: 15 – AFUÁ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
UNIDADE: 20 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
12.361.0407.2-132 – Aquisição de Materiais Didático, Tecnologico e Equipamentos para Escola de 
Tempo Integral  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanentes 
 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários  à prestação dos serviços, 

como emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver 

poderes, para fornecimento de PRODUTOS/SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado. 

8.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função 

do fornecimento e  rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este 

contrato administrativo. 

8.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta. 

8.4. Receber os PRODUTOS/SERVIÇOS no local pré-determinado neste contrato e/ou ordem de 

fornecimento. 

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.6. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo de 30 (trinta) dias. 

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

 

9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e cumprir o que 

determina a Ata de Registro de Preços nº 9-2024-0909001, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO nº 9-

2024-0909001 e seus respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2. Fornecer e entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS, na sede do Município de Afuá/PA, de acordo 

com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação; 

9.3. Realizar o fornecimento somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela 

CONTRATANTE; 

9.4. Manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fornecimento emitidas pela 

CONTRATANTE para este fim; 

9.5. Emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado 

juntamente com o Recibo; 

9.6. Manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará           autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso  exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos 

por sua culpa ou dolo, por qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força da Lei, ligado ao cumprimento do presente contrato administrativo; 

9.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.10. Manter, durante a vigência deste contrato administrativo, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado;  

9.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por ele  

solicitados; 
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9.12. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os 

empregados da CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

9.13. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do 

contrato administrativo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando 

proibida a transferência da responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não 

podendo onerar o objeto deste contrato administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

9.14. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar os serviços 

prestados de forma a atender a legislação Federal e/ou Estadual, especialmente, à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, de acordo com as melhores técnicas praticadas, sem custo para o 

CONTRATANTE. 

9.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, em 

subempreitada, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

9.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.17. Cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser 

fixados pela CONTRATANTE; Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o 

exercício das atividades que lhe forem confiadas; 

9.18. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as 

especificações funcionais do mesmo; 

9.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.20. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, bem como a prestar os serviços conforme as especificações deste 

edital, nos termos do art. 65, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.22. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 

é de total responsabilidade da CONTRATADA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. Para fins de cumprimento da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designa a Sra. CARMEM 

LAURA PACHECO,           como fiscal de contrato. 

10.2. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer momento, terá 

poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento 

dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo 

projeto. 

10.3. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos para 

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

11.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados 

os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA  sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

11.2. ADVERTÊNCIA 

11.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à 

inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.3. MULTA 

11.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 

de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em 

substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

11.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 

aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre 

o valor do contrato. 

11.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 

outras sanções. 

11.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

11.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

11.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 

por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
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11.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

11.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

11.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a 

qual será concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da 

infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez 

dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo 

de cinco  dias úteis. 

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 

que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

11.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 

atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a 

incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos do art. 104 da Lei 

n.º 14.133/2021: 

12.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

12.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

12.1.3. fiscalizar sua execução; 

12.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

12.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

12.1.5.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

12.1.5.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

12.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

12.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 

para que se mantenha o equilíbrio contratual. 



ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 
C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05 

 
 
 
 
 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO DO  CONTRATO. 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no 

caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de 

juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

13.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará válida 

se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

13.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Afuá/PA, para dirimir dúvidas ou divergências, que 

poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 

instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 
Afuá-PA, 12 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

JANAINA OMARA SILVA DE MOURA           
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

ABRANTES COMERCIAL LTDA 
CNPJ 03.813.143/0001-00 

CONTRATADA 
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